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PORTARIA NO 068, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

O PrefeÌto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 10 de dezembro de2020,

RESOLVE

AÉ, 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de 2Oo/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, à servidora abaixo relacionada,

pelo exercício do trabalho insalubre, a parLir de 02 de fevereiro de 2022:.

Servidor

Maura Batista Engster

Cargo - Provimento

Auxiliar de Serviços gerais - PSS

Grau de Avaliação

20o/o

Aft, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnaTNilr oo PRrrrNO MUIiITCIPRI DE MISSAL, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.'l 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Adffir/'rs Feriari
Prefeito Municipal


